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Câmara Municipal de Rebouças – Estado do Paraná
“Sede Legislativa Vereador Pedro Pszedimirski”

Presidência da Câmara Municipal                  


PORTARIA Nº 17/2026
O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o recebimento de denúncia em face de Vereador Jefferson Matsuiti Okamoto, em sessão realizada em 07 de abril de 2026;
CONSIDERANDO a constituição de Comissão Processante, nos termos do art. 5º, inciso II, do Decreto-Lei nº 201/1967;
CONSIDERANDO o impedimento do Presidente da Câmara, Vereador Jefferson Matsuiti Okamoto, em razão de figurar como denunciado no referido processo, devendo os atos institucionais em relação ao processo, serem praticados pelo Vice-Presidente no exercício da Presidência, em obediência ao Decreto-Lei n 201/67.
CONSIDERANDO o princípio da publicidade, previsto no art. 37 da Constituição Federal de 1988;

RESOLVE:

Art. 1º Fica publicada a constituição da Comissão Processante destinada à apuração dos fatos narrados na denúncia recebida em 07 de abril de 2026.
Art. 2º A Comissão Processante será composta pelos seguintes Vereadores:
           · Presidente: Vicente de Andrade Cardoso

                                                      · Relator: Neiva de Lurdes Cosa

· Membro: Aguinaldo Antonio Hurbik

Art. 3º A Comissão observará, em seus trabalhos, o rito estabelecido no Decreto-Lei nº 201/1967, no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 08 de abril de 2026.
     ALESSANDRO LUIS MAZUR
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